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CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO. PI

OBJETO

ControtoÇôo futuro e eventuol de empreso especiolizodo poro o
fornecimento futuro e eventuol de vestuório e moteriois têxteis
personolizodos, destinodos oo otendimento dos necessidodes
institucionois, odministrotivos, operocionais e ossistenciois dos

§ecretorios Municipois de AdministroçÕo e Finançosl e de SoÚde do
Municípío de SÕo Roimundo Nonoto Pl, conforme condições e

exigênciqs estobelecidos neste instrumento.

VALOR TOTAr DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.?4ó .472,2CI (três milhões, novecentos e quorento e seis mil,

quotrocentos e setento e dois reois e vinte centovos).

DATA DA §ESSÃO PÚSUCA
Dio 21lA\nA2ó os 0?h05min (horÓrio de Brosílio

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preÇo por lote

MODO DE DISPUTA:

oberto

AMPLA

LOCAr DE REALIZAÇÃO:
Plotoformo de LicitoçÕes EletrÔnicos Licito Mois Brosil

www.licito moisbrosil.com. br
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pnroÃo rtuRÔtttco N'02012026 - sRP

(Processo Administrotivo no 050/2026)

Torno-se público que o PREFEITURA MUNICIPAL Of SÃO RAIMUNDO NONATO -

pt. por meio do SECRETARIA DE ADMlNlSrnnÇÃO E FINANÇAS, sediodo(o) BR-020, 2848,

SÕo Roimundo Nonoto - Pl, 64770-000, reolizorÓ licitoÇÕo, poro registro de preÇos. no

modolidode PREGÃO, no formo fLffRÔNtCR, nos termos do Lei no L4.133. de 1o de-obril

de 2021 , do Decreto no 11 .462, de 3l de morÇo de 2023, e demois legisloçõo oplicóvel e,

oindo, de ocordo com os condições estobelecidos neste Editol.

1. DO OBJETO

Ll. O objeto do presente licitoçÕo é controtoçÔo futuro e eventuol de empreso especiolizodo

poro o fornecimento futuro e eventuol de vestuório e moteriois têxteis personolizodos, destinodos

oo otendimento dos necessidodes institucionois, odministrotivos, operocionois e ossistenciois dos

Secretorios Municipois de Administroçõo e Finonços e de Soúde do Município de SÕo Roimundo

Nonoto - Pl, conforme condições, quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Editol e seus

onexos.

1.2. A licitoçõo seró reolizodo em /oles, conf orme tobe/o consfonfe no Termo de Referêncio,

devendo o /icitonte oferecer proposto poro Íodos os ifens que o compôem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regros referentes oos órgÕos gerenciodor e porticipontes, bem como o eventuois

odesões sÕo os que constom do minuto de Ato de Registro de Preços.

3. DA pARTtctPAÇÃo NA LlclTAÇÃo r ceoAsTRo NA PLATAFoRMA

3.,1, poderôo porticipor deste Pregõo os interessodos que estiverem previomente

credenciodos no Plotoformo de Licitoçôes Eletrônicos LiciÍo Mois Brosil.

3.1,1. Os interessodos deverÕo reolizor o codostro junto o Plotoformo com

ontecedêncio, evitondo o perdo dos prozos,

3.1.2. A plotoformo onoliso os codostros reolizodos no prozo móximo de24 horos Úteis.

Desso formo é importonte se ontecipor, evitondo ficor de foro do processo devido

o Perdo dos Prozos,

3.,l.3. A Plotoformo possui duos opçôes de codosiro:

3.1.3.1. Codqslro Simples: Que é totolmente grotuito, e permite que o

usuório ocesse os processos publicodos, ocomponhe o solo de
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negocioÇÕo, solicite esclorecimentos, reolize impugnoçÕes e porticipe de

dispensos e leilões.

3.1.3.2. Codoslro Complelo: Nesso opçÕo é cobrodo umo toxo fixo de

utilizoçÕo, e olém de todos os funções do codostro simples, o licitonte

poderó porticipor de todos os processos publicodos no Plotoformo.

3.1.4. O licitonte que tiver interesse em somente consultor os processos publicodos no

plotoformo, poderó fozê-lo otrovés do link https://licitomoisbrosil.cQm.br/editois.

Esse ocesso nõo exige quolquer tipo de codostro.

3.1.S. poro porticipor desse processo o licitonte deveró oderir oo Codostro Completo.

3.1.6. Mois detolhes sobre os possibilidodes de codostro e os volores de ressorcimento

no link: https: //licitomoisbrosil.com.brlsobre-o-sistemo

3.1.2. Coso surjom dúvidos em reloçôo oo codostro e utilizoçõo do Plotoformo. Licito

Mois Brosil, o usuório poderó entror em contoto otrovés de um dos conois de

otendimento do Plotoformo. TeleÍone 080059'ló.l73, WhotsApp (11)4040-8714 e

E- mqll contoto@licitomoisbrosil.com. br.

O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoções efetuodos em seu

nome, ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos

proticodos direiomente ou por seu representonte, excluído o responsobilidode do

provedor do plotoformo ou do órgõo ou entidode promotoro do licitoçôo por eventuois

donos deconentes de uso indevido dos credenciois de ocesso, oindo que por terceiros.

É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidõo dos seus dodos codostrois nos

Sistemos relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgôos

responsóveis pelo informoçôo, devendo proceder, imediotomente, à coneçõo ou à

olteroçôo dos registros tõo logo ideniifique inconeÇôo ou oqueles se tornem

desotuolizodos.

A nôo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçÕo no

momento do hobilitoçôo.

3.5. Seró concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno

porte, poro os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo ló do Lei no'14.133, de

2021, poro o ogricultor fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o

microempreendedor individuol - MEl, nos limites previstos do Lei Complementor.no 123. de

200-ó e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Noo poderÕo disputor esto licitoçõo:

3.ó.1. oquele que nõo otendo às condiçôes deste Editol e seu(s) onexo(s);

3.6.2. outor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo fÍsico

ou jur'ldico, quondo o licitoçÕo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele

relocionodos;

3.3.

3.4.
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3,ó,3, empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo do

projeto bosico ou do projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto

sejo dirigente, gerente, controlodor, ocionisto ou detentor de mois de 5% (cinco

por cento) do copitol com direito o voto, responsóvel Íécnico ou subconirotodo,

quondo o licitoÇõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo

necessórios;

g.6.4, pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoÇÕo, impossibilitodo

de porticipor do licitoçõo em decorrêncio de sonÇõo que lhe foi imposto;

3,ó.5. oquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico,

finonceiro, irobolhisto ou civil com dirigente do órgÔo ou entidode controtonte ou

com ogente público que desempenhe funÇõo no liciioçÕo ou otue no

fiscolizoçÕo ou no gestÕo do controto, ou que deles sejo cônjuge, componheiro

ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou;

3.ó.ó. empresos controlodoros, controlodos ou coligodos. nos termos do Lei no 6.404,

de l5 de dezembro de I 976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onleriores à divulgoçÕo do

editol, tenho sido condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por

exploroçôo de trobolho infontil, por submissoo de trobolhodores o condiçÕes

onólogos às de escrovo ou por controtoçÕo de odolescentes nos cosos vedodos

pelo legisloçõo trobolhisto;

3.ó.8, ogente pÚblico do órgoo ou entidode licitonte;

3,6.9, pessoosiurÍdicos reunidos ern consórcio;

3,ó.10, OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, otuondo nesso

condiÇÕo;

3.ó.11, NÕo poderó porticipor, direto ou indiretomente. do licitoçõo ou do execuçÕo

do controto ogenie público do órgÕo ou entidode controtonte, devendo ser

observodos os situoções que possom configuror conflito de interesses no exercício

ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do legisloçÕo que disciplino

o motério, conforme § 1" do oft. 9:-do Lei n" 14.,l33 'de 2021'

O impedimento de que troto o item 3.7.4 serÓ tombém oplicodo oo licitonte que otue

em substituiçÕo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o inÍuito de burlor o efetividode do

sonçÕo o elo oplicodq, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que

devidomente comprovodo o ilícito ou o utilizoçõo froudulento do personolidode jurídico

do licitonte,

A critério do AdministroÇÕo e exclusivomente o seu serviço, o outor dos projetos e o

empreso o que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderõo porticipor no opoio dos

otividodes de plonejomento do controtoçÔo, de execuçoo do licitoçÕo ou de gestÕo

3.7.

3.8,
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desde que sob supervisÕo exclusivo do ogentes pÚblicos do Órgoo ou

oos outores do projeto os empresos integrontes do mesmo grupo

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 nôo impede o licitoçÕo ou o controtoÇÕo de serviço

que incluo como encorgo do controtodo o eloboroçôo do projeto bósico e do projeto

executivo, nos controtoções integrodos, e do projeto executivo, nos demois regimes de

execuçÕo,

3.11.Em licitoções e controtoçÕes reolizodos no ômbiÍo de projetos e progromos

porciolmente finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçõo estrongeiro ou por

orgonismo finonceiro internocionol com recursos do finonciomento ou do controportido

nocionol, nÕo poderó porticipor pessoo físico ou jurídico que integre o rol de pessoos

soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidôneo nos termos do Lei no

14.131/2021.

3.12. A vedoçÕo de que troto o iiem 3.7.8 estende-se o terceiro que ouxilie o conduçÕo do

controtoçÕo no quolidode de integronie de equipe de opoio, profissionolespeciolizodo

ou funcionório ou representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

4. DAs FAsES Do PROCEsSO E AS AçÕES NECESsÁRlAs DoS PARTIcIPANTES

4.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS

4..l,1. Duronte esso fose os licitontes interessodos em porticipor do processo em

questÕo deverÕo obrigotoriomente:

4.1.1.1. preencher no sistemo os volores do proposto iniciol;

4.1.1.2. preencher o morco de seus produtos (se solicitodo);

4.1.1'3. Anexor o orquivo do Proposto lniciol;

4.1.2. O licitonte oindo deveró opresentor comprovoÇÕo do recolhimento de quontio

o título de Gorontio de Proposto que deveró ser onexodo junto o proposto iniciol,

como requisito de pré-hobilitoçõo, no volor de l% (um por cento) do volor

estimodo poro o controtoçõo, nos modolidodes oboixo, nos termos do Art.58, do

Lei l4.l 3312021 e olteroções posteriores'

o) Couçoo em dinheiro ou em títulos do dívido pÚblico emitidos sob o formo escriturol.

medionte registro em sistemo centrolizodo de liquidoçÕo e de custódio outorizodo

pelo Bonco Centrol do Brosil, e ovoliodos por seus volores econômicos, conforme

definido pelo Ministério do Economio;

b) Seguro-gorontio;

c)Fionço boncório emitido por bonco ou instituiçÕo finonceiro devidomente outorizodo

o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil;
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4.2.

d)TÍtulo de copitolizoçÕo custeqdo por pogomento Único, com resgote pelo volor totol.

4.1.9. Os licitontes que ossim desejorem, poderõo previomente onexor à Plotoformo os

documentos de hobilitoçôo solicitodos nesse editol.

SES§ÃO PÚBtICA INICIADA

4.2,1. Duronte esso fose, os licitontes deverõo oguordor os oções do Pregoeiro, que iró

informor otrovés do chot de mensogens, como seró o conduçÕo do processo.

FASE DE TANCES

4.3.1. Duronte o fose de lonces, os licitontes poderôo codostror novos ofertos.

4.g.2. Os licitontes poderõo concelor seu Último lonce codostrodo, umo Único vez por

Lote/ltem, desde que:

4.3.2.1. Aindo nÕo tenhom se possodo 15 segundos desde o envio do

lonce;

4.3.2.2. Nôo sejo o lonce iniciolcodostrodo no Plotoformo;

4.3.2.3. Nõo estejo uiilizondo o ferromento de lonce outomóticos

oferecido Pelo Plotoformo.

4.3.3. O pregoeiro tombém poderó concelor o Último lonce do licitonte, desde que o

concelomento sejo justificodo e os regros citodos no item onterior sejom

respeitodos.

4.g.4. Encerrodq o fose de lonces, os volores opresentodos nôo poderõo mois ser

concelodos.

4.4. NEGOCIAÇÃO E JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.4.1. No início desso fose o Pregoeiro, deveró negocior o volor finol com o licitonte

p6meiro colocodo, que poderó oferecer umo oferto melhor que seu Último lonce

codostrodo.

4.4.2. Em seguido seró onolisodo o proposto iniciol onexodo duronte o codostro do

proposto lniciol, juntomente do comprovoçÕo do recolhimento de quontio o tÍtulo

de Gorontio de ProPosto'

4.4.3. Nõo envio do comprovoÇÕo do recolhimento de quoniio o título de Gorontio

de Proposto ensejoró no desclossificoçõo do licitonte'

4.4.4. Se o proposto opresentodo esiiver de ocordo com o editol, o Pregoeiro

soliciÍoró oo licitqnte primeiro colocodo que encominhe o orquivo do proposto

reojustodo oo volor finol do Lote/ltem, dentro do prozo estipulodo nesse editol.

4.4.5. Duronte esso fose, os licitontes que ossim desejorem jó poderõo indicor interesse

em interpor recurso referente oo julgomento do proposto reolizodo no lote/item'

4.5. HABILITAÇÃO

4.3.
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4.5.1, Assim que iniciodo o fose de hobilitoçõo, o Pregoeiro, obrhó o prozo de envio

dos documentos de hobilitoçõo poro o primeiro colocodo.

4.5.2. O Licitonte primeiro colocodo deveró onexor seus orquivos no Plotoformo e

selecionó-los poro que o Pregoeiro e seus conconentes possom ter ocesso oos

documentos opresentodos.

4.S.3. O Licitonte que tenho previomente onexodos seus orquivos Ô Plotoformo

duronte o codostro do proposto iniciol, poderó onexor novos orquÍvos, poro em

seguido selecionólos e encominhó-los poro o onólise do Pregoeiro.

4.ô. RECUR§OS

4.6.1. Ao inicior o fose de lndicqÇôo de lnteresse em lnterpor Recursos, os licitontes

terÕo umo novq chonce de interpor recurso referente o hobilitoçÕo reolizodo no

lote/item.

4.6.2. No presenço de recursos, o Pregoeiro inicioró o fose de Recebimento de

Recursos.

4.6.2.1, Encerrodo o fose de Recebimento de Recursos, o Pregoeiro

verificoró se o orquivo de recurso foi onexodo oo sistemo, e em seguido

deveró inicior o fose de Recebimento dos Conirorozões.

4.6.2.2. Encenodo o prozo de envio de controrrozões, o Pregoeiro

ovonçoró o lote/ item poro o fose de Julgomento de Recursos.

4.6.2.3. Encenodo o julgomento, dependendo do resultodo, o Pregoeiro

poderó retornor o lote/item poro Umo fose onterior, ou encomlnhor o

lote/item poro o odjudicoÇôo do Autoridode Competente.

4.6,9. No ousêncio de recursos, o Pregoeiro encominhoró o lote/item poro o

odjudicoçôo do Autoridode Competente.

4.7. ADJUDICAÇÃO

4.7.1. Ao se inicior o fose de odjudicoçõo, o Autoridode Competente iró onolisor os

oÇões do pregoeiro, podendo ossim, retornor o lote/item poro umo fose onterior,

ou ovonÇor o lote/iiem poro o fose de homologoçõo.

4.8. HOMOLOGAçÃO

4.8.1. Duronte esso fose o Autoridode Competente reolizoró umo Último onólise no

processo, podendo retornor o processo poro umo fose onterior, ou entôo,

homologor o processo, dondo fim o licitoçõo.

4.9. Coso o fose de hobilitoçõo ontecedo o fose de lonces,' os licitontes deverÕo

obrigotoriomente onexor e encominhor seus documentos de hobilitoçõo, duronte o

codostro do ProPosto iniciol.
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4,10, Somente porticiporÕo do fose de lonces, os licitontes que forem hobilitodos pelo

Pregoeiro.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILIIAçÃO

5.1.

5.2.

No presente licitoçôo, o fose de hobilitoçôo seró reolizodo depois dos foses de lonces e

de julgomento.

Os licitontes encominhorÕo, exclusivomente por meio do sistemo eletrÔnico, o proposto

com o preÇo ou o percentuol de desconto, conforme o criiério de julgomento odotodo

neste Editol, oté o doto e o horório estobelecidos poro oberturo do sessõo pÚblico.

Coso o fose de hobilitoçôo ontecedo os foses de opresentoçõo de propostos e lonces,

os liciionies encominhorôo, no formo e no prozo estobelecidos no item onterior,

simultoneomenie os documentos de hobilitoçõo e o proposto com o preço ou o
percentuol de desconto.

5.4. No codostromento do proposto iniciol, o licitonte declororó, em compo próprio do

sistemo, que:

5.4.'1. Decloro que estou ciente e concordo com os condições contidos no editol e

seus onexos, bem como de que cumpro plenomente os requisitos de hobilitoçôo

definidos no editol.

5.4.2. Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos

poro o minho hobilitoçÕo no presente processo licitotório, ciente do

obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores.

5.4.3. Decloro poro fins do disposio no Lei 14.133, de 01 de obril de 2021. ocrescido

pelo Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que nÕo emprego menor de lB
(dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor

de I ó (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de l4 (quotoze) onos, no condiçÔo

de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do ort. 7o do ConstituiçÕo Federol.

5.4.4. Decloro que o proposto opresentodo poro esso licitoçÕo foi eloborodo de

moneiro independente, de ocordo com o que é estobelecido no lnstruçÕo

Normotivo no 2 de I ó de setembro de 2009 do SLTI/MP.

S.4.S. Decloro que nÕo possuo, em minho codeio produiivo, empregodos executondo

trobolho degrodonte ou forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ort.

lo e no inciso lll do ort.5o do ConsiituiçÕo Federol'

5.4.6. Decloro que, conforme disposto no ort, 93 do Lei n'8.2.l3, de 24 de julho de .l991,

estou ciente do cumprimento do reseryo de corgos previsto em lei poro pessoo

com deficiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e que, se oplicodo oo

número de funcionórios do minho empreso, otendo às regros de ocessibilidode

previstos no legisloçÕo'

5.3.
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Decloro que qs propostos econômicos qpresentodos compreendem o

integrolidode dos custos poro otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no

ConstituiçÕo Federol, nos leis irobolhistos, nos normos infrolegois, nos convençÕes

coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no dotq

de entrego dos propostos.

5.5. O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou

sociedode cooperotivo deveró ossinolor o seguinte decloroçÕo:

5.5.1. Decloro que no ono-colendório de reolizoçÕo do presente licitoçÕo, nÕo

celebrei controtos com o Administroçôo Público cujos volores somodos

extropolem o receito bruto móximo odmiiido poro fins de enquodromento como

empreso de pequeno porte.

5.6. Nos itens exclusivos poro porticipoçÕo de microempresos e empresos de pequeno porte,

o nõo ossinoloçôo do compo impediró o prosseguimento no certome, poro oqueles

itens;

5.7. Nos itens em que o porticipoçÕo nÕo for exclusivo poro microempresos e empresos de

pequeno porte, o nôo ossinoloçÕo do compo openos produziró o efeito de o licitonte

nÕo ter direito oo trotomento fovorecido previsio no Lei Complelnenior no 
,l23. de 20015,

mesmo que microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode cooperotivo.

5.8. A folsidode do decloroçõo de que troto os itens 5.4 ou 5.5 sujeitoró o licitonie às sonções

previstos no tçi.n" 14.133-,-de 2021, e neste Editol.

5,9. Os licitontes poderÕo retiror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fose de

hobilitoçÕo onteceder os foses de opresentoçoo de propostos e lonces e de julgomento,

os documentos de hobiliioçõo onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do

sessÕo público.

5.10. NÕo hoveró ordem de clossificoçÕo no etopo de opresentoçõo do proposto e dos

documentos de hobilitoçôo pelo licitonie, o que ocorreró somente opós os

procedimentos de oberturo do sessÕo público e do fose de envio de lonces.

5,í1.SerÕo disponibilizodos poro ocesso pÚblico os documentos que compÕem o proposto

dos licitontes convocodos poro opresentoçÕo de propostos, opós o fose de envio de

lonces.

5,12. O licitonte que ossim desejor, poderó utilizor o Ferromento de Lonces Automóticos,

porometrizondo o seu volor finol mínimo ou o seu percentuol de desconto móximo

quondo do codostromento do proposto e obedeceró às seguintes regros:

S.l2.l. o oplicoçÕo do intervolo mÍnimo de diferenço de volores ou de percentuois

entre os lonces, que incidiró tonto em reloçÕo oos lonces intermediórios quonto

em reloçõo oo lonce que cobrir o melhor oferto; e

5.12.2. os lonces serõo de envio outomótico pelo sistemo, respeitodo o volor finol

mínimo, coso estobelecido, e o intervolo de que troto o subitem ocimo'
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5,13. O volor finol mínÍmo ou o percentuol de desconto finol móximo porometrizodo no

sistemo poderó ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

5.13.1. volor superior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sÍstemo, quondo

odotodo o critério de julgomento por menor preÇo; e

5.]3.2. percentuol de desconto inferior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no

sístemo, quondo odotodo o critério de julgomento por moior desconto.

5.14. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconto finol móximo poromeirizodo no

formo do item 5.12 possuiró coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgõo

ou entidode promotoro do licitoçÕo, podendo ser disponibilizodo estrito e

permonentemente oos órgõos de controle externo e interno.

5.15. Ao optor por utilizor o ferromento de lonces outomóticos, o licitonte oindo poderó

reduzir o volor do seu lonce finol mínimo, porém nÕo poderó oumentor o volor ou diminuir

o percentuol de desconto.

5.16. Coberó oo licitonte interessodo em porticipor do licitoçõo ocomponhor os operoÇões

no sistemo eletrônico duronte o processo licitotório e se responsobilizqr pelo ônus

decorrente do perdo de negócios dionte do inobservôncio de mensogens emitidos pelo

AdministroçÕo ou de suo desconexÕo.

5.17. O licitonte deveró comunicor imediotomente oo provedor do sistemo quolquer

ocontecimento que posso comprometer o sigilo ou o seguronÇo, poro imedioto bloqueio

de ocesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

ó.1. O licitonte deveró envior suo proposto medionte o preenchimento, no sistemo eletrônico,

dos seguintes compos:

ó.1.1. volor unitório ou percentuol de desconto iniciol;

6.1.2. volor unitório ou percentuol de desconto finol (se optor pelo fenomento de

lonces outomóticos);

ó.1.3. vorioçõo entre lonces outomóticos (se optor pelo ferromento de lonces

outomóticos);

6.1.3.1, o vorioçõo entre lonces deveró respeitor o vorioçÕo mínimo

definhodo pelo órgõo comProdor;

6.1.4. morco (se solicitodo);

ó.1.5. onexor o orquivo do proposto iniciol.

6,2. Todos os especificoçôes do objeto contidos no proposto vinculom o licitonte.

6.2.1. O licitonte NÃO poderó oferecer proposto em quontitotivo inferior oo móximo

previsto Poro controtoçõo.
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Nos volores propostos estorÕo inclusos todos os custos operocionois, encorgos

previdenciórios, trobolhistos, hibutórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto

ou indiretomente no execuçôo do objeto.

Os preços ofertodos, tonto no proposto iniciol, quonio no etopo de lonces, serÕo de

exclusivo responsobilidode do licitonte, nÕo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer

olteroçõo, sob olegoçõo de eno, omissôo ou quolquer outro pretexto.

Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois

vorióveis, o cotoçõo odequodo seró o que corresponde à médio dos efetivos

recolhimentos do empreso nos Últimos doze meses.

lndependentemente do percentuol de iribuio inserido no plonilho, no pogomento serÕo

retidos no fonte os percentuois estobelecidos no legisloçôo vigente.

No presente licitoçõo, o Microempreso e o Empreso de Pequeno Porte poderôo se

beneficior do regime de tributoÇÕo pelo Simples Nocionol.
6.7.

6.8. A opresentoçÕo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposições

nelqs contidos, em conformídode com o que dispõe o Termo de Referêncio, ossumindo o

proponente o compromisso de executor o objeto liciiodo nos seus termos, bem como de

fornecer os moieriois, equipomentos. ferromenios e utensílios necessórios, em

quontidodes e quolidodes odequodos ô perfeito execuçôo controtuol, promovendo,

quondo requerido, suo substituiçõo.

ó.8.1. O prozo de volidode do proposto nÕo seró inferior o 60 (sessento) dios, o contor

do doto de suo opresentoçÕo.

6.8.2, Os licitontes devem respeitor os preÇos móximos estobelecidos nos normos de

regêncio de controtoções públicos federois, quondo porticiporem de liciioçÕes

públicos;

ó.8.3. Coso o critério de julgomento sejo o de moior desconto, o preÇo jó deconente

do oplicoçÕo do desconto ofertodo deveró respeitor os preÇos móximos previstos

neste editol.

6.9. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçõo por porte dos

controtodos pode ensejor o responsobilizoçÕo pelo Tribunol de Contos do UniÕo e, opós

o devido processo legol, geror os seguintes consequêncios: ossinoturo de prozo poro o

odoçôo dos medidos necessórios oo exoto cumprimento do lei, nos iermos do qrt. 71,

inciso_.lX do*C.çnstituicôo; ou condenoçõo dos ogentes pÚblicos responsóveis e do

empreso controtodo oo pogomento dos prejuÍzos oo erÓrio, coso verificodo o

ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreÇo no execuçÕo do controto.

6.10. Em se trotondo de serviÇos com fornecimento de mõo de obro em regime de

dedicoçoo exclusivo, o licitonte deveró indicor os sindicotos, ocordos coletivos,

convenções coletivos ou sentenços normotivos que regem os cotegorios profissionois

Página 12]134



Nonato
[r,.r:endo mcil plor-n lOi/oi

EDTTAL - rnrcÃo eternôNtco No 2012026

que executorÕo o serviço e os respectivos dotos boses e vigêncios, com bose no

Clossificoçôo Brosileiro de Ocupoções - CBO.

6.11.Em todo coso, deveró ser gorontido o pogomento do solório normotivo previsto no

instrumento coletivo oplicóvel ou do solório-mínimo vigente, o que for moior.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAÇÃO 0r HNCES

7.1. A oberturo do sessÕo seró reolizodo pelo pregoeiro responsóvel, por meio de sistemo

eleÍrônico, no doto, horÓrio e locolindicodos neste Editol.

7,2. Os licitontes poderÕo retiror ou substituir o proposto ou os documentos de hobilitoçÕo,

quondo for o cqso, onteriormente inseridos no sistemo, oté o encerromento do

recebimento dos propostos iniciois.

7.3, O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco de mensogens entre o Pregoeiro e os

licitontes.

7.4. lniciodo o eiopo competitivo. os licitontes deverÕo encominhor lonces exclusivomente

por meio de sistemo eletrônico. sendo imediotomente informodos do seu recebimento e

do volor consignodo no registro.

7,5. Os licitontes poderõo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro

oberturo do sessÕo e os regros estobelecidos no Editol.

7.6, O licitonte somente poderó oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto

superior oo último por ele ofertodo e regisirodo pelo sistemo.

7,7. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró

tonto em reloçÕo oos lonces intermediórios quonto em reloçÕo à proposto que cobrir o

melhor oferlo, deveró ser de R§ 0,10 (dez cenÍovos).

7.8. O liciionte poderó, umo único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de

quinze segundos opós o registro no sistemo, no hipótese de lonce inconsistente ou

inexequível.

7.9. O procedimento seguirÓ de ocordo com o modo de disputo odotodo.

7.10. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de disputo

"Aberlo", os licitontes opresentorÕo lonces pÚblicos e sucessivos, com prorrogoções.

Z.l0.l . A etopo de lonces do sessÕo público teró duroçÕo de dez minutos e, opós isso,

seró prorrogodo outomqticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo

nos últimos dois minutos do período de duroçõo do sessÕo pÚblico.

7.10.2. A prorrogoçõo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior.

seró de dois minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces

enviodos nesse período de prorrogoçÕo, inclusive no coso de lonces

intermediórios.

§âo fialmtrndo
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7.10.3. NÕo hovendo novos lonces no formq estobelecido nos itens onteriores, o sessÕo

público encerror-se-ó outomoticomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os

lonces conforme o ordem finolde clossificoçÕo.

7.10.4. Definido o melhor proposto, se o diferenÇo em reloçÕo à proposto clossificqdq

em segundo lugor for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, ouxiliodo

pelo equipe de opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o

definiçÕo dos demois colocoções.

Z.lO.5. Após o reinÍcio previsto no item supro, os licitontes serÕo convocodos poro

o presenior lonces intermediórios.

7.11,Coso sejo odoiodo poro o envio de lonces no pregÕo eletrônico o modo de disputo

"Aberlo e Fechodo", os licitontes opresentorõo lonces pÚblicos e sucessivos, com lonce

finol e fechodo.

7.11,1. A etopo de lonces do sessõo público teró duroçÕo iniciol de quinze minutos.

Após esse prozo, o sistemo encqminhoró oviso de fechomento iminente dos

lonces, opós o que tronscorreró o período de oté dez minutos, oleotoriomente

determinodo, findo o quol seró outomoiicomente encerrodo o recepçôo de

lonces,

7.11.2. Encerrodo o prozo previsto no subitem onterior, o sistemo obrirÓ oportunidode

poro que o outor do oferto de volor mois boixo e os dos ofertos com preços oté

10% (dez por cento) superior àquelo possom ofertor um lonce finol e fechodo em

oté cinco minutos, o quol seró sigiloso oté o encerromento deste prozo.

Z.ll.3. No procedimento de que troto o subitem supro, o licitonte poderÓ optor por

monier o seu último lonce do etopo oberto, ou por ofertor melhor lonce.

7.11.4, Noo hovendo pelo menos três ofertos nos condições definidos neste item,

poderÕo os outores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçÕo,

oté o móximo de irês, oferecer um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos. o

quol seró sigiloso oté o encerromento deste prozo'

7.1 1.5. Após o término dos prozos estobelecidos nos itens onteriores, o sistemo ordenorÓ

e divulgoró os lonces segundo o ordem crescente de volores.

7.i2. Coso sejo odoiodo poro o envio de lonces no pregÕo eletrÔnico o modo de disputo
,,Fechodo e Aberlo", poderÕo porticipor do etopo oberto somente os licitontes que

opresentorem o proposto de menor preÇo/ moior percentuol de desconto e os dos

proposios oté I O% ldez por cento) superiores/inferiores àquelo, em que os licitontes

opreseniorÕo lonces públicos e sucessivos, oté o encerromento do sessôo e eventuois

prorrogoções.

l.t2.t. NÕo hovendo pelo menos 3 (três) propostos nos condiçÕes definidos no item

ó.13, poderoo os licitontes que opresentorom os três melhores propostos,

considerodos os empotodos, oferecer novos lonces sucessivos.
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7,12,2, A etopo de lqnces do sessÕo público teró duroçÕo de dez minutos e, opós isso,

seró prorrogodo outomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo

nos últimos dois minutos do período de duroçÕo do sessôo pÚblico.

7.12.3. A prorrogoçÕo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior,

seró de dois minutos e ocorreró sucessívomente sempre que houver lonces

enviodos nesse período de pronogoçÕo, inclusive no coso de lonces

iniermediórios.

7.12.4. NÕo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessÕo

público encerror-se-ó outomoticomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os

lonces conforme o ordem finol de clossificoçõo.

7.12.5. Definido o melhorproposto, se o diferenÇo em reloçÕo à proposto clossificodo

em segundo lugor for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, ouxiliodo

pelo equipe de opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o
definiçÕo dos demois colocoções.

7.12,6, Após o reinício previsto no subitem suprq, os licitontes serÕo convocodos poro

opresentor lonces intermediÓrios.

7.13. Após o término dos prozos esiobelecidos nos subiiens onteriores, o sistemo ordenoró e

divulgoró os lonces segundo o ordem crescente de volores.

7.14. SerÕo oceiios dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for

recebido e registrodo em primeiro lugor.

7.15. Duronte o tronscurso do sessÕo público, os licitonies serõo informodos, em tempo reol,

do volor do menor lonce registrodo, vedodo o identificoçoo do licitonte.

7.16. No coso de desconexÕo com o Pregoeiro, no decorrer do etopo competitivo do

Pregôo, o sistemo eletrônico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o

recepçõo dos lonces.

7.17. Quondo o desconexÕo do sistemo eletrônico poro o pregoeiro persistir por tempo

superior o dez minutos, o sessÕo público seró suspenso e reiniciodo somente opós

deconidos vinte e quotro horos do comunicoçÕo do foto pelo Pregoeiro oos

porticipontes, no sítio eletrÔnico utilizodo poro divulgoçõo'

7.18. Coso o licitonte nÕo opresente novos lonces, concorrerÓ com o volor de suo proposto

iniciol.

7.19. Em reloÇÕo o itens nõo exclusivos poro porticipoçÕo de microempresos e empresos

de pequeno porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçÕo

outomótico, do porte do entidode empresoriol, O sistemo identificoró em coluno próprio

os microempresos e empresos de pequeno porte porticipontes, procedendo à

comporoÇôo com os volores do primeiro colocodo, se esto for empreso de moior porte,

ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45

do Lei Cqmplementor n"J 23. de 200á, regulomentodo pelo Decretp n' 8'538. dç-201 5.
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7,1?,1, Nessos condiçÕes, os propostos de microempresos e empresos de pequeno

porte que se encontrorem no foixo de ote 5% (cinco por cento) ocimo do melhor

proposto ou melhor lonce serÕo considerodos empotodos com o primeiro

colocodo.

7.19.2. A melhor clossificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de

encominhor umo último oferto poro desempote, obrigotoriomente em volor

inferior oo do primeiro colocodo, no prozo de 5 (cinco) minutos controlodos pelo

sistemo. contodos opós o comunicoçõo outomótico poro tonto.

7,19,3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo

desisto ou nÕo se monifeste no prozo estobelecido, serÕo convocodos os demois

licitontes microempreso e empreso de pequeno porte que se encontrem noquele

intervolo de 5% (cinco por cento), no ordem de clossificoçÕo, poro o exercício do

mêsmo direito, no prozo estobelecido no subitem onterior.

7.19.4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e

empresos de pequeno porte que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos

subitens onteríores, seró levodo em consideroçÕo o momento de codosiro do

proposio, sendo que empreso que codostrou suq oferto primeiro poderó

opresentor umo melhor oferto,

7.20. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nÕo seguidos de lonces), ou entre

lonces finois do fose fechodo do modo de disputo oberto e fechodo.

7.20.1. Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempoie

seró oquele previsto no ort. ó0 do Lei no 14.-l33, de 202.|, nesto ordem:

7.20.1.1. disputo finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderÕo

opresenior novo proposto vio chot, em oto contínuo Ô clossificoçõo;

7.20.1.2. ovolioçÕo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro

o quol deverõo preferenciolmente ser utilizodos registros codostrois poro

efeito de oiesio de cumprimento de obrigoções previstos nesto Lei;

7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitonte de oções de equidode entre

homens e mulheres no ombiente de trobolho, conforme regulomento;

7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode,

conforme orientoções dos órgÕos de controle.

7.20,2. Persistindo o empoie, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e

serviços produzidos ou prestodos por:

7.20.2.1. empresos estobelecidos no território do Estodo ou do Distrito

Federol do órgÕo ou entidode do AdministroçÕo PÚblico estoduol ou

distritol licitonte ou, no coso de licitoçÕo reolizodo por órgÕo ou entidode

de MunicÍpio, no território do Estodo em que este se locolize;
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7.20,2,2, empresos brosileiros;

7.20.2.3, empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de

tecnologio no Poís;

7.20.2.4, empresos que comprovem o prótico de mitigoçôo, nos termos

do Lei n" l2,l8Z. de 29 de dÇzembro-de 2009.

7.21. Encerrodo o etopo de envio de lonces do sessÕo pÚblico, no hipótese do proposto do

primeiro colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto definido

poro o controtoçõo, o pregoeiro poderó negocior condiÇões mois vontojosos, opós

definido o resultodo do julgomento.

7.21.1. [Nôo seró odmitido o previsõo de preços diferentes em rozÕo de locol de

entrego ou de ocondicionomento, tomonho de lote ou quolquer outro motivo.l /
[Seró odmitido o previsôo de preços diferentes conforme os critérios oboixo]:

7.21.2. A negocioçôo poderó ser feiio com os demois licitontes, segundo o ordem de

clossificoÇõo iniciolmente estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo

opós o negocioçõo, for desclossificodo em rozõo de suo proposfo permonecer

ocimo do preço móximo definido pelo AdministroçÕo.

7.21.3, A negocioçõo seró reolizodo por meio do sisiemo, podendo ser ocomponhodo

pelos demois licÍtontes.

7.21.4. O resultodo do negocioçôo seró divulgodo o todos os licitontes e onexodo oos

outos do processo licitotório.

7.21.5. O pregoeiro solicitoró oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo de2
(duos) horos, envie o proposto odequodo oo último lonce ofertodo opós o

negocioçõo reolizodo, ocomponhodo, se for o coso, dos documentos

complementores, quondo necessórios à confirmoçôo doqueles exigidos neste

Editol e jó opresentodos.

7.21.6. No coso de negocioçÕo por lotes, o licitonte mois bem clossificodo deveró

reespecificor os volores unitórios dos itens que compõem os lotes. Em coso de

dúvidos duronte o processo, o licitonte deveró entror em contoto com o suporte

do Plotoformo.

7.21.7. É focultodo oo pregoeiro prorrogor o prozo estobelecido ocimo, o portir de

solicitoçÕo fundomentodo feito no chot pelo licitonte, ontes de findo o prozo.

7.22. Após o negocioçôo do preço, o Pregoeiro inicioró o oceitoçôo e julgomenio do

proposto.

8. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. Encerrodo o etopo de negocioçõo, o pregoeiro verificoró se o licitonte provisoriomente

clossificodo em primeiro lugor otende às condições de porticipoçÕo no certome,
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conforme previsto no ort, l4 dqLei n'14.133/20ã, legisloçõo correloto e no item 3.7 do

editol, especiolmente quonto à existêncio de sonçÕo que impeço o porticipoçôo no

certome ou o futuro controtoçõo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

B,l.l. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo

Controlodorio-Gerol do UniÕo

( h t t p s : //wwyLe-o rt-qlÍo n s p o re n c i o . q ov. b (/s o n c o e s / c ej§) ; e

B.\.2. Codostro Nocionol de

Controlodorio-Gerol

Empresos Punidos CNEP, montido pelo

do Uniõo

(https;//wyvw.portoltro nsporgncio. gov. brlsoncoes/cnep) .

A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonte e tombém de seu

sócio mojoritório, por forço do vedoçÕo de que troto o ortioo 12 do Lei n' 8.429, de 1992.

Coso conste no Consulto de Situoçõo do licitonte o existêncio de Ocorrêncios

lmpeditivos lndiretos, o Pregoeiro diligencioró poro verificor se houve froude por porfe

dos empresos opontodos no Relotório de Ocorrêncios lmpeditivos lndiretos. (lN n" 3/20i8,

art,29, coput)

8.3.1. A tentotivo de burlq seró verificodo por meio dos vínculos socieÍórios, linhos de

f ornecimento similores, dentre outros. (lN no 3/^Ôl B. ort. ^9. § Io).

8.3.2. O licitonte seró convocodo poro monifestoçõo previomente o umo eventuol

desclossificocõo. ílN n" 3/2018. ort. 29, §2o).

8.3.3. Constotodo o existêncio de sonçôo, o licitonte seró reputodo inobilitodo, por

folto de condiÇôo de porticipoçÕo.

No hipóiese de inversÕo dos foses de hobilitoçÕo e julgomento, coso otendidos os

condições de porticipoçõo, seró iniciodo o procedimento de hqbilitoçÕo.

Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de

olgum trotomento fovorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificoró se foz jus oo benefício,

em conformidode com os itens 3.5.1 e 4.ó deste editol.

Verificodos os condiÇões de portícipoçÕo e de utÍlizoçôo do trotomento fovorecido, o

pregoeiro exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto à odequoçÕo oo

objeio e à compotibilidode do preÇo em reloçõo oo móximo estipulodo poro

conÍrotoçôo neste Editol e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o 35 do lN

SEGES- nl 73, de 30-de setembrp de 2022.

Em se trotondo de serviços com fornecimento de mõo de obro em regime de

dedicoçõo exclusivo, o fim de osseguror o trotomento isonômico entre os licitontes,

informo-se que forom utilizodos os seguintes ocordos, dissídios ou convenções coletivos

de trobolho no cólculo do volor estimodo pelo Administroçõo:

8.7.1 . lindicor os ocordos, dissídios ou convenÇões coletivos];

8.3.

8.2.

8.4,

8.5.

8.ó.

8,7.
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8,7.2. O(s) sindicoto(s) indicodo(s) no subitem ocimo nÕo é (soo) de utilizoÇÕo

obrigotório pelos licitontes, mos, oo longo do execuçõo controtuol, sempre se

exigiró o cumprimento dos ocordos, dlssÍdíos ou convenções coletivos odotodos

por codo licitonte/controtodo.

8.8. Seró desclossificodo o proposto vencedoro que:

8.8.1 . contiver vícÍos insonóveis;

8.8.2. nÕo obedecer às especificoÇões técnicos contidos no Termo de Referêncio;

8.8.3. opresentor preÇos inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço mÓximo

definido poro o controtoçÕo;

8.8.4. nÕo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo

Administroçõo;

8.8.5. opresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste Editol ou

seus onexos, desde que insonóvel.

8.?. No coso de bens e serviços em gerol, é indÍcio de inexequibilidode dos propostos volores

inferiores o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo Administroçôo.

8.9..l. A inexequibilidode, no hipótese de que troto o copul, só seró considerodo opós

diligêncio do pregoeiro, que comprove:

8.9.1.1. que o custo do licitonte ultroposso o volor do proposto; e

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vulto

do oferio.

g.'lO. Em controtoçÕo de serviços de engenhorio, olém dos disposições ocimo, o onÓlise de

exequibilidode e sobrepreço consideroró o seguinte:

B.l0.l, Nos regimes de execuçôo por torefo, empreitodo por preÇo globol ou

empreitodo integrol, semi-integrodo ou integrodo, o corocterizoçÔo do

sobrepreÇo se doró pelo superoÇÔo do volor globol estimodo;

8.10.2, No regime de empreitodo porpreÇo unitório, o corocterizoçÕo do sobrepreço

se doró pelo superoçÕo do volor globol esiimodo e pe/o superoçõo de cusfo

unitorio tido como relevonte, conforme plonilho onexo oo ediÍof

B.lO.3. No coso de serviços de engenhorio, serõo considerodos inexequíveis os

propostos cujos volores forem inferiores o 75% (setento e cinco por cento) do volor

orçodo pelo Administroçõo, independentemente do regime de execuçÕo.

8.10.4, Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o

85% (oitento e cinco por cento) do volor orçodo pelo AdministroçÕo, equivolente

à diferenço entre este último e o volor do proposto, sem prejuízo dos demois

goroniios exigíveis de ocordo com o Lei,

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 20/2026
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B.'l1,Se houver indÍcios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do

necessidode de esclorecimentos complementores, poderÕo ser efetuodos diligêncios,

poro que o empreso comprove o exequibilidode do proposto.

8.12. Coso o custo globol estimodo do objeto licitodo tenho sido decomposto em seus

respectivos custos unitórios por meio de Plonilho de Custos e FormoçÕo de Preços

eloborodo pelo AdministroçÕo, o licitonte clossificodo em primeiro lugor seró convocodo

poro opresentor Plonilho por ele eloborodo, com os respectivos volores odequodos oo

volor finol do suo proposto, sob peno de nõo oceiioçôo do proposto.

B.l2.l . Em se trotondo de serviÇos de engenhorio, o liciionte vencedor seró convocodo

o opresentor à AdministroçÕo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçÕo

dos quoniitotivos e dos custos uniiórios, seguindo o modelo eloborodo pelo

AdministroçÕo, bem como com detolhomento dos BonificoÇÕes e Despesos

lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos

oo volor finol do proposto vencedoro, qdmiiido o utilizoÇÕo dos preços unitÓrios,

no cqso de empreitodo por preÇo globol. empreitodo integrol. controtoçôo

semi-infegrodo e controtoçôo integrodo, exclusivomente poro eventuois

odequoções indispensóveis no cronogromo físico-finonceiro e porq bolizor

excepcionol oditomento posterior do controto.

8.12.2. Em se trotondo de serviços com fornecÍmento de mÕo de obro em regime de

dedicoçÕo exclusivo cujo produtividode sejo mensuróvel e indicodo pelo

AdministroçÕo, o licitonte deveró indicor o produtividode odotodo e o

quontidode de pessool que seró olocodo no execuçÔo controtuol,

8.12.3. Coso o produtividode for diferente doquelo utilizodo pelo AdministroçÕo como

referêncio, ou nÕo estiver contido no foixo referenciol de produtividode, mos

odmitido pelo oto convocotório. o licitonie deveró opresentor o respectivo

comprovoÇÕo de exequibilidode;

8.12.4. Os liciiontes poderÕo opresentor produtividodes diferenciodos doquelo

estobelecido pelo AdministroçÕo como referêncio, desde que nÕo olterem o

objeio do controtoçÕo, nÕo controriem dispositivos legois vigentes e, coso nÕo

esiejom contidos nos foixos referenciois de produtividode, comprovem o
exequibilidode do proposto.

8.12.5, Poro efeito do subitem onterior, odmite-se o odequoçoo técnico do

metodologio empregodo pelo controtodo, visondo osseguror o execuçÕo do

objeto, desde que montidos os condiçÕes poro o justo remuneroçÕo do serviço.

8.'13. Erros no preenchimento do plonilho nôo constituem motivo poro o desclossificoçõo

do proposto, A plonilho poderá ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo

sistemo, desde que nÕo hojo mojoroçÕo do preço e que se comprove que este é o

bostonte poro orcor com iodos os custos do controtoçõo;
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B,l3.l. O ojuste de que trotq este dispositivo se limito q sonorerros ou folhos que nÕo

olterem o substôncio dos propostos;

8.,l3.2. Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçÕo o

indicoçÕo de recolhimento de impostos e contribuições no formo do Simples

Nocionol, quondo nÕo cobível esse regime.

8.14. Poro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçÕes do

objeto, poderó ser colhido o monifestoÇÕo escrito do setor requisitonte do serviço ou do

óreo especiolizodo no objeio.

B.'15. Coso o Termo de Referêncio exijo o opresentoçoo de omosfro, o licitonte clossificodo

em primeiro lugor deveró opresenió-lo, conforme disciplinodo no Termo de Referêncio,

sob peno de nõo oceiioçÕo do proposto.

B.'16, Por meio de mensogem no sistemo, seró divulgodo o locole horório de reolizoçõo do

procedimento poro o ovolioçÕo dos omostros, cujo presenço seró foculiodo o todos os

interessodos, incluindo os demois licitontes.

8.17. Os resultodos dos ovolioções serÕo divulgodos por meio de mensogem no sistemo.

8.18, No coso de nÕo hover entrego do omostro ou ocorrer otroso no entrego, sem

justificotivo oceito pelo Pregoeiro, ou hovendo entrego de omostro foro dos

especificoções previstos neste Editol, o proposto do licitonie seró recusodo.

8.19. Se o{s) omostro(s) opresentodo{s) pelo primeiro clossificodo nÕo for(em) oceiio(s). o

Pregoeiro onolisoró o oceitobilidode do proposto ou lonce oÍeriodo pelo segundo

clossificodo. Seguir-se-ó com o veriflcoçôo do(s) omostro(s) e, ossim, sucessivomente, oté

o verificoÇÕo de umo que otendo às especificoções constontes no Termo de Referêncio.

9. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

9.'l . Os documentos previstos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro

demonstror o cqpocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçÕo, serÕo exigidos

poro fins de hobilitoçÕo, nos termos dos orts.-ó2 o 70 do Lei no 14.133, de 20?l '

Quondo permitido o porticipoçÕo de empresos estrongeiros que nÕo funcionem no Poís,

os exigêncios de hobilitoçõo serõo otendidos medionte documentos equivolentes,

iniciolmente opresentodos em troduçõo Iivre.

No hipóiese de o licitonte vencedor ser empreso estrongeiro que nÕo funcione no Poís.

poro fim de ossinoturo do controto ou do oto de regisiro de preços, os documentos

exigidos poro o hobilitoçôo serÕo troduzidos por irodutor juromentodo no Poís e

opostilodos nos Íermos do disposto no D-ecretq-.-n" B.óó0, de.2? de jgneiro de 201ó, ou de

outro que venho o substituí-lo, ou consulorizodos pelos respectivos consulodos ou

emboixodos.

9.2.

ot
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O licitonte primeiro colocodo teró o prozo de 2 (duos) horos poro onexor e encominhor

oo pregoeiro os seus documentos de hobilitoÇÕo. A Plotoformo Licito Mois Brosil, permite

que o licitonte deixe seus documentos previomente solvos no Ploioformo, sendo

necessório somente confirmor o envio dos orquívos durqnte o fose de hobilitoçõo.

A documentoçÕo exigido poro fins de hobilitoçÕo jurÍdico, fiscol, sociol e trobolhisto e

econômico-finonceiro, seró composto pelos seguintes documentos:

HobilitoçÕo Jurídico

9.6.1 . Ato Constitutivo (controto sociol, estotuto sociol ou requerÍmento de empresório)

L6.2. Todos os olteroções ou consolidoçõo do Ato Constitutivo

9.6.3. Procuroçôo dos respectivos represeniontes nos licitoções

9,6.4. Documentos dos Sócios

9.ó.5. Documentos do Representonte Legol

9.6.6. Provo de Administroçõo ou Diretorio (dependo do tipo empresoriol)

9.6,7. Decreto de AutorizoçÕo de Funcionomento (no coso de empresqs estrongeiros

que funcionom no Brosil)

HobilitoçÕo Fiscol e Trobolhisto

?,7,1, CPF/CNPJ

9.7.2. lnscriçõo estoduol

9.7.3. lnscriçÕo municipol

9.7.4. CertidÕo negotivo de débiios Federois

9.7.5. Certidõo negotivo de débitos Estoduois

9.7.6. Certidõo negotivo de débitos Municipois

9.7.7 . Certidôo negotivo de débitos Trobolhisto

9.7.8. CertidÕo negotivo de débitos do FGTS

9,7.9. Certidõo negotivo de débitos do INSS

Quolificoçõo Econômico-Finonceiro

g.B.l. BolonÇo potrimoniol, demonstroçõo de resultodo de exercÍcio e demois

demonstroções contóbeis dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociois, comprovondo:

. índices de Liquidez Gerol (LG), Solvêncio Gerol (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores o 1 (um), resultontes do oplicoçôo dos seguintes fórmulos:

LG = Ativo Circulonte + Reolizóvel o Lonqo Prozo > l

Possivo Circulonte + Possivo NÕo Circulonte

9.4.

9.5.

v.b.

9.7,

LB.

>lSG= Ativo Totol
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Possivo Circulqnte + Possivo NÕo Circulonte

LC = Ativo Circulonte >l
Possivo Circulonte

. Os documentos referÍdos ocimo deverôo ser exigidos com bose no limite

definido pelo ReceÍto Federol do Brosil poro tronsmissÕo do EscrituroçÕo

Contóbil Digitol- ECD oo Sped.

9.8.2. Coso o empreso opresente resultodo inferior ou iguol o 1 (um) em quolquer dos

índices de Liquidez Gerol (LG), Solvêncio Gerol (SG) e Liquidez Corrente (LC), seró

exigido poro fins de hobilitoçõo copitol mínimo de 10% do volor totol estimodo do

porcelo pertinente.

9.8.3, As empresos criodos no exercício finonceiro do controtoçõo deverÕo otender o

todos cs exigêncios do hobilitoçÕo e poderÕo substituir os demonstrotivos

contóbeis pelo bolonço de oberturo e os documentos referidos ocimo

limitor-se-õo oo último exercício no coso de o pessoo jurídico ter sido constituído

hó menos de 2 (dois) onos.

9,8.4. O otendimento dos índices econômicos previstos nesie item deveró ser otestodo

medionte decloroçÕo ossinodo por profissionol hobiliiodo do óreo contÓbil.

opresentodo pelo empreso.

9.8,5. Certidôo negotivo de Folêncio e Concordoto

9.9. QuolificoçÕo Técnico

9.9.1 . Atestodo(s) de Copocidode Técnico Operocionol

. Poro fins de demonstroçoo do copocldode técnico-operocionol, o

licitonte deveró comprovor optidÕo poro o fornecimento de bens em

corocterÍsticos, quonÍidodes e prozos compotíveis com o objeto desto

licitoçôo, por meio do opresentoçÕo de no mínimo 0l (um) otestodo(s) de

copocidode técnico, em nome do próprio licitqnte (empreso), fornecidos

por pessoos jurÍdicos de direito público ou privodo, observondo os critérios

mínimos: o) Rozôo Sociol, CNPJ e dodos de Contoto do órgÕo (ou

empreso) emissor; b) Descriçoo do objeto controtodo; c) Prozo de entrego

dos objetos e; d) Assinoturo e nome legível do responsovel pelo gestÕo do

execuçÕo do objeto.

, o(s) otesiodo(s) de copocidode Técnico deverõo opresentor dodos

suficientes poro o verificoçÕo de suo outenticidode, identificoçÕo do

entidode expedidoro e do responsóvel que o ossinor, bem como deve

propicior o confirmoçoo de que houve cumprimento do obrigoçÕo no

formo e prozo exigidos poro o fornecimento do objeto deste Editol e seus

onexos.

. poro o comprovoçÕo do exigêncio seró oceito o somotorio de otesiodos,
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. NÕo seró oceito o substituiçÕo do Atestodo de Copocidode Técnico por

copio de controtos, tendo em visio que o simples exístêncio do controio

nõo comprovo o copocitoçõo técnico do empreso, sendo que o
otestodo, por ser umo decloroçÕo formol do órgÕo pÚblico ou empreso

privodo, é o único meio de otestor o correto fornecimento de bens. Sero

oceiio o cópio do respectivo controto poro o complementoçÕo dos

informoçÕes dos otestodos opresentodos, se necessório,

. A liciionie deve disponibilizor todos os informoções necessórios à

comprovoçÕo do legitimidode dos otestodos soliciiodos, opresentondo,

dentre outros documentos, cópio do controto que deu suporte à

controtoçÕo, endereço otuol do controtonte e locol em que foi

executodo o objeto controtodo, dentre outros documentos.

9.9.2. lnscriçôo no entidode profissionol competente;

9.9.3. Registro em órgõo regulomentodor;

9,10, Somente hoveró o necessÍdode de comprovoÇôo do preenchimento de requisitos

medionte opresentoçÕo dos documentos originois nÕo digitois quondo houver dÚvido

em reloçõo à iniegridode do documento digitolou quondo o leiexpressomente o exigir.

(lN n" 3/2018, ort.4o, §lo, e ort, óo, §4o),

9.11.É de responsobilidode do licitonte conferir o exotidôo dos seus dodos codostrois no

Plotoformo Licito Mois Brosil e montê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo

informoçÕo, devendo proceder, imediotomente, à correçÕo ou à olteroçÕo dos registros

tÕo logo identifique incorreçÕo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

9.1 1.1. A nÕo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desclossificoçÕo

no momento do hobilitoçÕo.

9.t2. A verificoçÕo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiois de órgÕos e entidodes

emissores de certidoes constiiui meio legol de provo, poro fins de hobilitoçÕo.

9.12,1. No hipótese de o fose de hobilitoçÕo onteceder o fose de opresentoçÕo de

propostos e lonces, os licitontes encominhorõo obrigotoriomente, por meio do

Plotoformo, duronte o codostro do proposto iniciol os documentos de hobiliioçõo

e o proposto com o preÇo ou o percentuol de desconto'

9.13. A exigêncio de envio e verificoçôo dos documentos de hobilitoçÕo somente seró

feito em reloÇÕo oo licitonte vencedor,

9.,13.,1. Os documentos relotivos à reguloridode fiscol que constem do Termo de

Referêncio somente serÕo exigidos, em quolquer coso, em momento posterior oo

julgomento dos propostos, e openos do licitonte mois bem clossificodo.

9.13.2. Respeitodo o exceçÕo do subitem onterior, relotivo à reguloridode fiscol,

quondo o fose de hobilitoçÕo onteceder os foses de opresentoçôo de proposios
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e lonces e de julgomento, o verificoçÕo ou exigêncio do presente subitem

ocorreró em reloçÕo o todos os licitontes.

9.14. Apos o entrego dos documentos poro hobilitoçÕo, nÕo seró permitido o substituiçÕo

ou o opresentoçÕo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio. poro:

9.14..l. complementoÇôo de Ínformoções ocerco dos documentos jó opresentodos

pelos licitontes e desde que necessório poro opuror fotos existentes à époco do

oberturo do cerfome;e

9.14.2. otuolizoçÕo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de

recebimento dos propostos;

9.15, No onólise dos documentos de hobilitoÇÕo, o comissÕo de controtoçÕo poderÓ sonor

erros ou folhos, que nÕo olterem o substôncio dos documentos e suo volidode jurídico,

medionte decisÕo fundomentodo, registrodo em oto e ocessívelo todos, otribuindo-lhes

eficócio poro fins de hobilitoçÕo e clossificoçÕo.

9.16. No hipótese de o licitonte nÕo otender Ôs exigêncios poro hobilitoçÕo, o pregoeiro

exominoró o proposto subsequente e qssim sucessivomente, no ordem de clossificoçÕo,

oté o opuroçÕo de umo proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo

disposto no item 9.ó.

9.17. A comprovoçôo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos

empresos de pequeno porte somente seró exigido poro efeito de controtoçÕo, e nõo

como condiçÕo poro poriicipoçôo no licitoçÕo (ort. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

9.18, Quondo o fose de hobilitoçÕo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodo,
nÕo coberó exclusÕo de licitonte por motivo relocionodo à hobilíioçÕo, solvo em rozÕo

de fotos supervenientes ou só conhecidos opós o julgomento.

ro.DA ANÁUSE DE EXEQUIBILIDADE E COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

lO.l. Coso o proposto opresentodo pelo licitonte sejo inferior o 50% (cinquento por cento)

do volor orçodo pelo Administroçõo, o Pregoeiro solicitoró, de imedioto, o opresentoçôo
do Plonilho de Composiçõo de Custos e Formoçõo de Preços.

10,2. A referido plonilho deveró detolhor, obrigoioriomente, os seguinies itens que

formolizom o custo totol do propostolVolor do motério-primo; Custos de fretes e logístico;

lncidêncio de impostos e encorgos; Custo de mõo de obro; Despesos gerois e
operocionois; Morgem de lucro reole compotívelcom o mercodo.

'10.3. Poro fins de comprovoçÕo do verocidode e exequibilidode dos volores declorodos, o

liciionte deveró onexor à plonilho os Notos Fiscois de oquisiçÕo de insumos ou controtos

com fornecedores que respoldem os preços proticodos.

I0.4. Fico estobelecido que, independentemente do volor do proposto (oindo que superior

o SO% do volor orÇodo), o Pregoeiro ou o outoridode competente poderó, o quolquer

momento e o seu critério, solicitor o opresentoçôo do composiçôo de custos detolhodo,

coso julgue necessório poro goroniir o seguronço do controfoçõo e o pleno execuçôo
do objeto.

t0.S. A nõo opresentoçõo do documentoçõo comprobotório ou o identificoÇÕo de preÇos

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N'2012026
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monifestomente inexequíveis que ponhom em risco o execuçÕo do controto resultorÓ no

desclossificoçÕo do proposto.

11. DAs AMoSTRAS

ll.l. Coso sejo solicitodo pelo solicitodo pelo Adminisiroçõo, no prozo mÓximo de 05

(cincos) dios corridos, contodos o portir do convocoçôo, licitonte HABILITADO, deveró
opresentor 0l (umo) omostro de codo item do editol, poro ovolioçÕo bósico e inspeçÕo

visuol, bem como o conferêncio de exigêncios normotivos pertinentes oo moteriol,

conforme especificoções deste instrumento.
11.2. A convocoçõo poro opresentoçõo do omostro seró feito, pelo plotoformo eletrônico

de conduçÕo do licitoçõo, que inÍormoró doio, horório e locolde entrego do omostro

I 1.3. NÕo seró oceito, em hipótese nenhumo, odiomento ou prorrogoçÕo do prozo poro

entrego do omostro.
)1.4. As qmostros deverÕo ser entregues em embologem originol fechodo/inviolodo, poro

oferiçoo dos medidos, corocterísticos e informoções de identificoçÕo do produto, os

quois obrigotoriomenie devem constor impressos no embologem. otesiondo os

corocterísticos físicos destes e identificodo com nome do empreso, no do PregÕo, no do
item, poro fins de verificoçÕo e registro de omostro podrÕo.

,t,t,5. A(s) omostro(s) deveró(ôo) ser entregue(s) no SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS, sediodo(o) BR-020, 2848, SÕo Roimundo Nonoto - Pl, 64770-000, no horÓrio de
08:00 os l3:00.

I l.ó. A omostro seró onolisodo pelo equipe técnico dos Secretorio. A odjudicoçÕo do item

ficoró condicionodo à oprovoçôo do mesmo medionte porecer o ser opresentodo oo
órgÕo licitonte.

11.7. A empreso deveró. juntomente com suos omostros, opresentor documentos que

comprovem os especificoçÕes técnicos do objeto, poro que sejo reolizodo ovolioçõo
pelos setores técnicos competentes, bem como os tipos de tecido o serem utilizodos,

otestondo o quolidode têxtil.

I l.B. Os documentos o serem opresentodos, sÕo:

o) A empreso deveró opresentor corto de gorontio emitido nos últimos ó meses onteriores

à doto de oberturo do sessÕo, em seu nome e fornecido pelo fobriconÍe do tecido,
otestondo o outenticidode dos dodos Íísicos e constondo o nome comerciol do tecido,
devidomente dotodo, com nome legível/funÇÕo e reconhecido firmo do ossinoturo.

b) ApresenioçÕo de loudo otestondo os dodos físicos do tecido (composiçÕo / ormoçÕo

/ gromoturo / resistêncio à troçõo / resistêncio oo rosgo).

I l,g. Se o documentoÇÕo nôo for opresentodo tempestivomente, o licitonte seró

desclossificodo.
I I .10. Coso hojo divergêncio entre os corocterísticos descritos pelo licitonte e os

disponibilizodos pelo fobriconte (cotólogos, folders, prospectos, informes, monuois

técnicos e outros meios de divulgoçÕo), prevolecerÕo os informes do fobriconte.

ILlL Todos os requisiios técnicos especificodos deverõo ser comprovodos pelo

documentoÇÕo técnico opresentodo.
11.12. Divergêncios entre os especificoções técnicos exigidos e os verificodos importorÓ o

desclossificoçôo do proposto do licitonte.
ll.l3. Em coso de dúvido no onólise do omostro, o equipe técnico reservo o direito de

solicitor documentos, cotólogos ou o que entender necessório poro fins de overiguor o

quolidode e conformidode do objeto seguindo os especificoções e normos exigidos
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neste instrumento poro otestor o quolidode dos produtos.

ll.l4. A nÕo opresentoçõo do omostro ou em desocordo com os especificoçÕes exigidos

implicoró no desclossificoçÕo do empreso. e oindo seró desclossificodo:

o) os omostros e propostos que nÕo otenderem os exigêncios do editol;
b) que deixorem de opresentor omostros, quondo solicitodos;
c) que forem omissos ou vogos bem como os que opresentorem irreguloridodes ou
defeitos copozes de dificultor o julgomento;

d) que impuserem condições ou contiverem ressolvos em reloçÕo às condiçÕes
estobelecidos neste editol,
e) que deixorem de responder às diligêncios, quondo solicitodos e deniro do prozo

estobelecido;
f) que deixorem de informor o morco/fobriconte e/ou opresentorem duos ou mois

morco/fobriconte poro um mesmo item
ll.l5. A omostro rejeitodo seró devolvido à empreso em oté 05 (cínco) dios, contodos o

portir do doto de homologoçõo do ceriome,
ILIó. Os exemplores colocodos à disposiçôo dos secretorios serõo troiodos como

protótipos, podendo ser monuseodos e desmontodos pelo equipe técnico responsóvel
pelo onólise, nÕo gerondo direito o ressorcimento.

ll,l7, Os licitontes deverÕo colocor à disposiÇÕo do AdministroÇÕo todos os condiÇões
indispensóveis à reolizoçÕo de tesles.

ll.lB. A qusêncio do enirego dos Amostros ou reprovoçÕo no ovolioçõo, implicoró no

inobiliioçõo do licitonte

12.oa, ATA DE REcrsTRo DE PREÇos

12.1. Homologodo o resultodo do licitoçÕo, o licitonte mois bem clossificodo teró o prozo

de 10 (dez) dios, contodos o portir do doto de suo convocoçÕo, poro ossinor o Ato de
Registro de Preços, cujo prozo de volidode enconiro-se nelo fixodo, sob peno de
decodêncío do direito à controtoÇÕo, sem prejuízo dos sonções previstos no Lei no

14.133, de2021.

12,2. O prozo de convocoçôo poderó ser prorrogodo umo vez, por iguol período, medionte
solicitoçÕo do licitonte mois bem clossificodo ou do fornecedor convocodo, desde que:

(o) o solicitoçÕo sejo devidomente justificodo e opresentcdo dentro do prozo; e

(b) o jusiificotivo opresentodo sejo oceiio pelo AdministroçÕo.

12.3. A oto de registro de preÇos seró ossinodo por meio de ossinqturo digitol e

disponibilizodo no sistemo de registro de preços do PNCP.

12.4. Serõo formolizodos tontos Atos de Registro de Preços quontos forem necessórios poro

o registro de todos os itens constontes no Termo de Referêncio, com o indicoçôo do

licitonte vencedor, o descriçÕo do(s) item(ns), os respectivos quontidodes, preÇos

registrodos e demois condições.

12.5. O preÇo registrodo, com o indicoçõo dos fornecedores, seró divulgodo no PNCP e

disponibilizodo duronte o vigêncio do oto de registro de preÇos.

12.6. A existêncio de preÇos registrodos implicoró compromisso de fornecimento nos

condições estobelecidos, mos nôo obrigoró o AdministroÇÕo o controtor, focultodo o

reolizoçÕo de licitoçÕo específico poro o oquisiçÕo pretendido, desde que
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devidqmenie justificodo,

12.7. No hipótese de o convocodo nõo ossinor o oto de registro de preços no prozo e nos

condições estobelecidos, fico focultodo à AdministroçÕo convocor os licitontes
remonescentes do codostro de reservo, no ordem de clossificoçÕo, poro fozê-lo em
iguol prozo e nos condiçôes propostos pelo primeiro clossificodo.

13. DA ronmaçÃo Do cADASTRo DE RESERVA

13.1. Após o homologoçõo do licitoÇÕo, seró incluído no oto, no formo de onexo, o
registro:

13.1.1. dos licitontes que oceitorem cotqr o objeto com preÇo iguol oo do
odjudicotório, observodo o clossificoçõo no licitoçõo; e

l3.l .2, dos licitontes que montiverem suo proposto originol

13.2. Seró respeitodo, nos controtoções, o ordem de clossiÍicoçõo dos licitontes ou

fornecedores registrodos no oto.

13.2.1. A opresentoçÕo de novos propostos no formo deste item nÕo prejudicorÓ o
resultodo do certome em reloçõo oo licitonte mois bem clossificodo.

13.2.2. ?oro fins do ordem de clossificoÇõo, os licitontes ou fornecedores que

oceitorem cotor o objeto com preÇo iguol oo do odjudicotório ontecederôo
oqueles que montiverem suo proposto oríginol.

13.3, A hobilitoçôo dos licitontes que comporõo o codosiro de reservo seró efetuodo
quondo houver necessidode de controtoçÕo dos licitontes remonescentes, nos seguintes

hipóteses:

13.3.1 . quondo o licitonte vencedor nÕo ossinor o oto de registro de preços no prozo e

nos condiÇões estobelecidos no editol; ou

13.3.2. quondo houver o concelomenio do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nos hipóteses previstos nos ort. 28 e ort. 29 do Decreto n' 11.462/23.

13.4. No hipótese de nenhum dos licitontes que oceitorom cotor o objeto com preço iguol

oo do odjudicotório concordor com o controioçõo nos termos em iguol prozo e nos

condições propostos pelo primeiro clossificodo, o Administroçõo, observodos o volor
estimodo e o suo eventuol otuolizoçôo no formo previsto no editol, poderó:

,13.4.1. convocor os licitontes que montiverom suo proposto originol poro negocioçõo,
no ordem de clossificoçõo, com vistos à obtenÇÕo de preço melhor, mesmo que

ocimo do preço do odjudicotório;ou

13.4.2. odjudicor e firmor o controto nos condiÇôes ofertodos pelos licitontes

remonescentes, observodo o ordem de clossificoçÕo, quondo frustrodo o
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14. Dos RECURSoS

14.1. A inierposiçôo de recurso referente oo julgomento dos propostos, o hobilitoÇôo ou
inobiliioçõo de licitontes, à onuloçÕo ou revogoçÕo do licitoçÕo, observoró o disposto

no qrt. I ó5 do Lei no I4.1 33, de 2021 ,

14.2. O prozo recursol é de 3 (três) dios úteis, contodos do doto de intimoçõo,

14.3. Quondo o recurso opresenfodo impugnor o julgomento dos propostos ou o oto de
hobilitoçõo ou inobilitoçõo do licitonte:

.l4.3.1. o intençÕo de recorrer deveró ser monifesiodo imediotomente, sob peno de
preclusõo

14.3.2. o prozo poro o monifestoçÕo do intençÕo de recorrer reolizodo opós o

hobilitoçÕo nõo seró inferior o l0 (dez) minutos.

14.3.3. o prozo poro opresentoçõo dos rozôes recursois seró iniciodo no doto de
iniimoçÕo;

14.3.4. no hipótese de odoçôo do inversÕo de foses previsto no § lo do ort. l7 do Leino

14.133, de 2021, o prozo poro opresentoçôo dos rozões recursois seró iniciodo no

doto de intimoÇÕo do oto de julgomento

14.4. Os recursos deverõo ser encominhodos em compo próprio do sistemo.

14,5,

14.6.

14.7.

O recurso seró dirigido à outoridode que tiver editodo o oto ou proferido o decisÕo

reconido, o quol poderó reconsideror suo decisôo no prozo de 3 (irês) dios Úteis, ou,

nesse mesmo prozo, encominhor recurso poro o outoridode superior, o quol deveró
proferir suo decisÕo no prozo de l0 (dez) dios úteis, contodo do recebimento dos ouios

Os recursos interpostos foro do prozo nõo serõo conhecidos.

O prozo poro opresentoçÕo de controrrozÕes oo recurso pelos demois licitontes seró

de 3 (três) dios úteis, contodos do doto do intimoçÕo pessool ou do divulgoçõo do
interposiçÕo do recurso, ossegurodo o vistq imedioto dos elementos indispensóveis à

defeso de seus interesses.

14.8. O recurso e o pedido de reconsideroçôo terÕo efeito suspensivo do oto ou do
decisÕo reconido oté que sobrevenho decisôo finol do outoridode competente.

14.g. O ocolhimento do recurso involido tÕo somente os otos insuscetíveis de

oproveitomento.

14.10. Os outos do processo permonecerõo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio

eletrônico do Plotoformo Licito Mois Brosil.
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15.1.5.1.

15.1.5.2,

15.1.5.3.

l5.l .ó. proticor otos ilíciios com vistos o Írustror os objetivos do licitoçoo

I 5.1 .7. proticor oto lesivo previsto no ort. 5o do Lei n.o 12.846, de 2013.

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 2012026

15.ons rNrRAçÕEs ADMrNrsrRArvAs E sANçÕEs

'15,1. Comete infroçõo odministrotivo, nos termos do lei, o liciionte que, com dolo ou culpo:

'15.1.1. deixor de entregor o documentoçÕo exigido poro o certome ou nÕo entregor
quolquer documento que tenho sido solicitodo pelo/o pregoeiro/o duronte o
certome;

15.1.1,1, Solvo em deconêncio de foto superveniente devidomente
justificodo, nõo montiver o proposto em especiol quondo:

15.1.1.2. nÕo envior o proposto odequodo oo último lonce ofertodo ou
opós o negocioçôo;

1 5.1 .1 .3. recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;

15.1.1.4. pedir poro ser desclossificodo quondo encerodo o etopo
competitivo;ou

15.1 .1 .5, deixor de opresentor omostro;

1 5.1 .1 .6. opresentor proposto ou omostro em desocordo com os

especificoções do editol;

15.1.2. nÕo celebror o controto ou nôo entregor o documentoçõo exigido poro o
controtoçÕo, quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;

15.1.2.1. recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de
registro de preço, ou o oceitor ou retiror o insirumento equivolente no
prozo estobelecido pelo AdministroçÕo;

15.1.3. opresentor decloroçÕo ou documentoçÕo folso exigido poro o certome ou
prestor decloroçÕo folso duronie o licitoçõo

I 5.1 .4. froudor o licitoçÕo

.l5.1.5. 
comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer noturezo, em

especiol quondo:

ogir em conluio ou em desconformidode com o lei;

induzir deliberodomente o erro no julgomento;

opresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
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15,2, Com fulcro no Lei no 
.l4,.l33, 

de 2021, o AdministroçÕo poderó, gorontido o prévio

defeso, oplicor oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguintes sonçÕes, sem prejuko dos
responsobilidodes civil e criminol:

15.2.1. odvertêncio;

15.2.2. multo;

15.2.3, impedimento de licitor e controtor e

15.2.4. decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou coniroior, enguonto perdurorem os

motivos deierminontes do puniçõo ou oté que sejo promovido suo reobilitoÇÕo
peronte o próprio outoridode que oplicou o penolidode.

'15.3, No oplicoçÕo dos sonções serÕo considerodos

15.3.1 . o noturezo e o grovidode do infroçõo cometido.

15.3.2. os peculioridodes do coso concreto

15.3.3. os circunstôncios ogrovontes ou otenuontes

i 5.3.4. os donos que delo provierem poro o AdministroçÕo PÚblico

15.3.5. o implontoÇÕo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme
normos e orientoções dos órgÕos de controle

15.4. A multo seró recolhido em percentuol de Q,5% o 30% incidente sobre o volor do
controto licitodo, recolhido no prozo móximo de 30 dios úteis, o contor do comunicoçôo
oficiol.

15.4.1. Poroosinfroçõesprevistosnositensl3.l.l,'l3.l.2el3.l.3,omultoseróde0,5%o
15% do volor do controto licitodo.

15.4.2, Poro os infroções previstos nos itens 
.l3.1.4, 

13.,l.5, 13.1.ó, 13.1.7 e l3.l.B, o multo
seró de 15% o 30% do volor do controto licitodo.

15.5. As sonções de odvertêncio, impedimento de licitor e controtor e decloroçôo de
inidoneidode poro licitor ou controtor poderôo ser oplicodos, cumulotivomente ou nÕo,

à penolidode de multo.

15,6. No oplicoçõo do sonçÕo de multo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo

de 15 (quinze) dios Úteis, contodo do doto de suo intimoçõo

15.7. A sonçôo de ímpedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em

decorrêncio dos infroções odministrotivos relocionodos nos itens 13.1.1, 13.1.2 e ,l3.1.3,

quondo nõo se justificor o imposiçõo de penolidode mois grove, e impedirÓ o
responsóvel de licitor e controtor no ômbito do AdministroÇÕo PÚblico direto e indireto
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do ente federotivo o quol pertencer o órgÕo ou entidode, pelo prqzo móximo de 3 (três)

onos.

15.8. Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçÕo de decloroçoo de inidoneidode poro

licitor ou controtor, em decorrêncio do prótico dos infroçÕes dispostos nos itens 13.1.4,

l3.l .5, 13.1 .ó, 13.1 .7 e 13.,l.8, bem como pelos infroções odministrotivos previstos nos itens

l3.l.l, 13.1.2 e .l3.1.3 que justifiquem o imposiçÕo de penolidode mois grove que o
sonçôo de impedimento de licitor e controtor, cujo duroçÕo observoró o prozo previsto

no ori. l5ó, §5o, do Lei n.o 14.13312021.

15.9, A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinoro controto ou o oto de registro de
preÇo, ou em oceitor ou retiror o instrumenio equivolente no prozo estobelecido pelo

AdministroçÕo, descrito no item 13..l.3, corocterizorÓ o descumprimento totol do
obrigoçôo ossumido e o sujeitoró às penolidodes e à imedioto perdo do gorontio de
proposto em fovor do órgÕo ou entidode promotoro do licitoçõo.

'15.'10. A opuroçõo de responsobilidode relocionodos às sonções de impedimento de licitor

e controtor e de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o

instouroçÕo de processo de responsobilizoçÕo o ser conduzido por comissõo composto
por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e

intimoró o licitonte ou o odjudicotório poro, no prozo de l5 (quinze) dios Úteis, contodo
do doto de suo intimoçÕo, opresentor defeso escrito e especificor os provos que
pretendo produzir.

15,11. Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçÕo dos sonções de
odvertêncio, multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçÕo,

o quol seró dirigido à outoridode que tiver proferido o decisÕo recorrido, que, se nôo o
reconsideror no prozo de 5 (cinco) dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçÕo

à ouioridode superior, que deveró proferir suo decisÕo no prozo móximo de 20 (vinte)

dios úteis, contodo do recebimento dos outos.

15.12. Coberó o opresentoçÕo de pedido de reconsideroçÕo do oplicoçõo do sonçõo de

decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios Úteis,

contodo do doto do intimoçÕo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios Úteis,

contodo do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideroçÕo terõo efeito suspensivo do oto ou do
decisÕo recorrido oté que sobrevenho decisõo finol do outoridode competente.

15.14. A oplicoçÕo dos sonções previstos neste ediiol nÕo exclui, em hipotese olgumo, o
obrigoçõo de reporoçÔo iniegrol dos donos cousodos

16. oa rMpucNAÇÃo ao EDTTAL E Do PEDIDo DE EScIAREcIMENTo

16.1. Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Editol por irreguloridode no

oplicoçoo do Lei no 14..l33, de 2021, devendo protocolor o pedido oté 3 (três) dios Úieis

ontes do doto do oberturo do certome.
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16.2. A resposto à impugnoçÕo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo otrovés de

compo específico do Plotoformo Licito Mois Brosil, no prozo de oté 3 (três) dios úteis,

limitodo oo último dio útil onterior à doto do oberturo do certome.

16,3. A impugnoçõo e o pedido de esclorecimento deverôo ser reqlizodos por formo

eletrônico, diretomente oirovés do Ploioformo de Licitoções Eletrônicqs Licito Mois Brosil

ló.3.1. O licitonte que desejor solicitor esclorecimentos ou impugnor o processo,

poderó se codostror no Plotoformo Licito Mois Brosil de formo groiuito, otrovés do
opçÕo do Codostro Simples

16.4. As impugnoçÕes e pedidos de esclorecimentos nõo suspendem os prozos previstos no

certome.

16,5. A concessÕo de efeito suspensivo à impugnoçôo é medido excepcionol e deveró ser

motivodo pelo pregoeiro, nos outos do processo de licitoçõo.

16.6. Acolhido o impugnoçôo, seró defínido e publicodo novo doto poro o reolizoçÕo do
certome,

17. oas DrsPosrÇÕES GERATS

17 .1. Seró divulgodo oto do sessõo pÚblico no sistemo eletrÔnico.

17.2. Nõo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o

reolizoçÕo do certome no doto morcodo, o sessõo seró outomoticomente tronsferido
poro o primeiro dio útil subsequente, no mesmo hororio onteriormente estobelecido,
desde que nÕo hojo comunicoçoo em contrÓrÍo. pelo Pregoeiro.

17,3. Todos os referêncios de Íempo no Editol, no oviso e duronte o sessÕo pÚblico

observorÕo o horório de Brosílio - DF.

17.4. A homologoçÕo do resultodo desto licitoçÕo nÕo implicoró direiio à controtoçÕo.

17.5. As normos disciplinodoros do licitoçÕo serÕo sempre interpretodos em fovor do
omplioçÕo do disputo entre os interessodos, desde que nôo comprometom o interesse

do AdminisiroçÕo, o princípio do isonomio, o finolidode e o seguronÇo do controtoçõo.

17,6. Os licitontes ossumem todos os custos de preporoçÔo e opresentoçÕo de suos

propostos e o AdministroçÕo nõo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos,

independentemente do conduçÕo ou do resultodo do processo licitotório

17.7. No coniogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio

do início e incluir-se-ó o do vencimenio. SÓ se iniciom e vencem os prozos em dios de

expediente no AdministroçÕo.

17.8. O desoiendimento de exigêncios formois nÕo essenciois nÕo importoró o ofostomento

do licitonte, desde que sejo possível o oproveitomento do oto, observodos os princípios
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do isonomiq e do interesse público.

17,9, Em coso de divergêncio entre disposiÇões deste Editol e de seus onexos ou demois
peÇos que compÕem o processo, prevoleceró os deste Editol.

17.10. O Editol e seus onexos estÕo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de
Conirotoções Públicos (PNCP), no Plotoformo Licito Mois Brosil e no endereço eletrônico
d o ó rg õ o h it o s : //sgo rq i rLu n d o n o n o to. o i. o qv. b r.

17.11. lntegrom este Editql, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

I 7.I I .l , ANEXO I - Termo de Referêncio

17.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminor

ANEXO ll- Minuto de Termo de Controto

ANEXO lll- Minuto de Aio de Registro de Preços

Sôo Roimundo Nonoto - Pl,0ó de moio de 202ó.

SEcRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS
NEGREIROS ARAÚJO
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